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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12268.000217/2007­42 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.466  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente  F.V. DE ARAÚJO S/A ­ MADEIRAS, AGRICULTURA, IND. E 
COMÉRCIO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/07/2006 

GFIP.  LEI  nº  11.941/2009.  RETROATIVIDADE  BENIGNA.  REDUÇÃO 
DA MULTA. 

Apresentar  GFIP  é  deve  legal,  sendo  passível  de  autuação  fiscal  o 
contribuinte que descumprir a lei. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, 
convertida  na  Lei  n  º  11.941/2009,  sendo  benéfica  para  o  infrator.  Foi 
acrescentado o art. 32­A a Lei n º 8.212/91. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito,  tratando­se de ato não definitivamente  julgado quando  lhe comine 
penalidade  menos  severa  que  a  prevista  na  lei  vigente  ao  tempo  da  sua 
prática. 

PRODUTOR  RURAL.  SUB­ROGAÇÃO.  DECLARAÇÃO  DE 
INCONSTITUCIONALIDADE  PELO  PLENO  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL.REPERCUSSÃO GERAL. 

No  julgamento  do RE  363.852/MG  e  596.177/RS,  em  sede  de  repercussão 
geral, a Suprema Corte decidiu pela inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 
nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos 
I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 
9.528/97. 

Aplicabilidade do art. 62­A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela 
portaria GMF nº 256 de 22 de junho de 2009. Inexistência de fato gerador. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento fiscal o levantamento "Aquisição de 
Produção Rural Pessoas Físicas" em razão da inconstitucionalidade decretada pelo STF quanto 
à sub­rogação devida na aquisição de produção rural de produtor rural pessoa física, e, retificar 
o valor da multa de ofício em razão da apresentação de GFIP com  incorreções ou omissões, 
devendo­se aplicar o disposto no art. 32­A, inciso I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação dada 
pela Lei n. 11.941/2009, desde que mais favorável ao contribuinte. 

(Assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima,  Oséas  Coimbra  Júnior,  Gustavo  Vettorato,  Amílcar  Barca  Teixeira  Júnior,  Leoncio 
Nobre de Medeiros, Wilson Antonio de Souza Correa. 
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Relatório 

DO LANÇAMENTO 

Trata­se  de  Auto  de  Infração —  DEBCAD  no  37.132.488­2/2007  lavrado 
contra a empresa F. V. DE ARAÚJO S/A — MADEIRAS, AGRIC. IND. E COMÉRCIO por 
deixar de incluir em GFIP os fatos geradores das contribuições previdenciárias elencados nos 
demonstrativos  denominados  "Empregados",  "Contribuintes  Individuais  Conselho  Fiscal", 
"Contribuintes  Individuais Diretores", "Contribuintes  Individuais Autônomos", "Contribuintes 
Individuais Fretes", "Remuneração Indireta Diretoria", "Aquisição de Produção Rural Pessoas 
Físicas" e "Receita Bruta de Comercialização PJ", anexos aos autos.  

Conforme  Relatório  Fiscal  da  Infração  de  fl.  23,  os  beneficiários,  valores 
pagos e dados de contabilização, estão identificados nos citados demonstrativos.  

Em decorrência da infração praticada foi aplicada a multa conforme Relatório 
Fiscal da Aplicação da Multa e Demonstrativo de Cálculo de fl. 24/27. 

A  fundamentação  legal  da  infração  está  descrita  no  item  DESCRIÇÃO 
SUMÁRIA DA  INFRAÇÃO  E  DISPOSITIVO  LEGAL  INFRINGIDO,  assim  com  a  multa 
aplicada  está  fundamentada  na  forma  do  item  DISPOSITIVO  LEGAL  DA  MULTA 
APLICADA  e  graduada  conforme  o  item DISPOSITIVOS  LEGAIS  DA GRADAÇÃO DA 
MULTA APLICADA, todos da folha de rosto do Auto de Infração. 

DA CIÊNCIA DO LANÇAMENTO 

A  ciência  da  autuação  fiscal  se  deu  em  14/12/2007  (AR  de  fl.  171), 
inconformada a recorrente apresentou impugnação. 

A decisão do órgão julgador de primeira instância administrativa fiscal julgou 
o  lançamento  procedente  em  parte  para  declarar  a  decadência  dos  créditos  relativos  às 
competências compreendidas no período de 01/1999 a 11/2001, fls. 224 a 235. 

DO RECURSO VOLUNTÁRIO 

O  contribuinte  foi  cientificado  da  decisão  em  03/12/2008,  fl.  239, 
inconformado interpôs recurso voluntário em 18/12/2008, fls. 240 a 255, alegando em síntese: 

­  extinção  do  crédito  tributário  pela  ocorrência  da  aplicação  do  artigo  150. 
§4° do CTN; 

­  a  exigência  de  multa  por  suposta  apresentação  de  GFIP  com  dados  não 
correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições  previdenciárias,  no  presente 
caso, é ilegal, eis que o próprio Fisco constituiu os supostos créditos tributários e sobre estes já 
exige multa; 

­ a penalidade imposta ao contribuinte, nos valores exigidos é extremamente 
excessiva, principalmente porque não se objetivou elidir a ocorrência dos fatos geradores das 
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contribuições previdenciárias. A imposição de 106 sanções sob um mesmo fundamento fático é 
postura  que  não  se  coaduna  com  o  direito,  contrariando  os  princípios  da  legalidade,  da 
finalidade  e  da  proporcionalidade,  que  norteiam  a  atividade  do  Estado.  O  objetivo  da 
Administração com a aplicação da multa é coibir uma prática irregular e não tomar os bens do 
administrado. Isto configura confisco; 

­ houve violação aos limites constitucionais ao poder de tributar ­ vedação ao 
confisco; 

­  a  ilegalidade  da  pretensão  da  fiscalização  de  punir  duplamente  uma  só 
conduta  da  Recorrente.  De  um  lado,  com  a  exigência  de  multa  em  razão  da  suposta 
apresentação de GFIP com dados não correspondentes a todas as contribuições previdenciárias 
e, de outro lado, com a aplicação de multa em face do não recolhimento destes mesmos valores 
supostamente devidos aos cofres públicos. Essa dupla penalização é totalmente ilegal; 

­ requer a aplicação da penalidade mais benéfica; 

­ por fim, requer o cancelamento da autuação fiscal. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo, fl. 277, e preenche todos os requisitos de 
admissibilidade, razão pela qual, passo a analisá­lo. 

DA DECADÊNCIA 

Quanto à questão relativa à fluência do prazo decadencial, a mesma deve ser 
reconhecida. 

O  Supremo  Tribunal  Federal,  conforme  entendimento  sumulado,  Súmula 
Vinculante  de  n  º  8,  no  julgamento  proferido  em  12  de  junho  de  2008,  reconheceu  a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vinculante  nº  8“São  inconstitucionais  os  parágrafo 
único do artigo 5º do Decreto­lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da 
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário”. 

Conforme previsto no art. 103­A da Constituição Federal a Súmula de n º 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá­la. 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. 

Uma  vez  não  sendo  mais  possível  a  aplicação  do  art.  45  da  Lei  n  º 
8.212/1991, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional ­ CTN.  

As  contribuições  previdenciárias  são  tributos  lançados  por  homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4o do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar­se­á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN. Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica há que ser observado o disposto no 
art.  173,  inciso  I  do  CTN.  Nessa  hipótese,  o  crédito  tributário  será  extinto  em  função  do 
previsto no art. 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será 
observado  o  disposto  no  art.  150,  parágrafo  4o  do  CTN,  sendo  aplicado  necessariamente  o 
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado. 

No caso em concreto, não há que se falar em lançamento por homologação, 
pois  se  trata  de  lançamento  de  ofício  de  auto  de  infração  por  descumprimento  de  obrigação 
acessória,  por  ter o  contribuinte  apresentado GFIP  com dados não  correspondentes  aos  fatos 
geradores de  todas  as  contribuições,  competências 01/1999 a 07/2006. Deixou de  incluir  em 
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GFIP  os  fatos  geradores  das  contribuições  previdenciárias  elencados  nos  demonstrativos 
denominados  "Empregados",  "Contribuintes  Individuais  Conselho  Fiscal",  "Contribuintes 
Individuais  Diretores",  "Contribuintes  Individuais  Autônomos",  "Contribuintes  Individuais 
Fretes",  "Remuneração  Indireta Diretoria",  "Aquisição de Produção Rural Pessoas Físicas"  e 
"Receita Bruta de Comercialização PJ", anexos aos autos. Deste modo, descumpriu o art. 32, 
inciso  IV,  §§  3o  e  5°,  da Lei  n°  8.212/91  c/c  o  art.  225,  IV  e  §  4o,  do RPS,  aprovado  pelo 
Decreto n.  3.048/99,  sendo aplicada multa nos  termos do  art.  32 § 5° da Lei 8.212/91,  e do 
inciso II do art. 284 e art. 373, ambos do Regulamento da Previdência Social ­ RPS, aprovado 
pelo Decreto  3.048/99,  cujo  valor  foi  atualizado  pela  Portaria MPS  n.°  142,  de  11/04/2007. 
Destarte, deve ser aplicada a regra do art. 173, inciso I, do CTN. 

Destarte,  correta a  aplicação da  regra decadencial  estabelecida pela decisão 
de  primeira  instância  administrativa  fiscal,  nos  termos  do  art.  173,  inciso  I  do  CTN, 
permanecendo  as  competências  remanescentes  após  a  exclusão  da  decadência:  12/2001  a 
07/2006. 

OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE GFIP 

O  SEFIP  é  um  aplicativo  desenvolvido  pela  CAIXA  por  meio  do  qual  o 
empregador/contribuinte  consolida  os  dados  cadastrais  e  financeiros  da  empresa  e 
trabalhadores  que  permitirá  a  geração  da  GFIP  e  do  arquivo  de  informações,  a  serem 
repassados  ao  FGTS  e  à  Previdência  Social.  Conforme  Portaria  Interministerial  326/00,  de 
19/01/2000, do Ministério da Previdência e Assistência Social e do Ministério do Trabalho e 
Emprego,  a  partir  da  competência  Agosto/2000,  o  empregador  está  obrigado  a 
recolher/apresentar  a  GFIP  em  meio  magnético,  gerada  pelo  SEFIP  em  versão  atualizada, 
exceto  quando  se  tratar  de  depósito  recursal  ­  código  418  ou  recolhimento  para  empregado 
doméstico.  A  CAIXA  desenvolveu  um  Canal  de  relacionamento  eletrônico,  denominado 
CONECTIVIDADE SOCIAL, para troca de arquivos e mensagens por meio da Rede Mundial 
de Computadores ­ Internet, para uso gratuito por todas as empresas ou equiparadas que estão 
obrigadas a recolher o FGTS e/ou a prestar informações ao FGTS e à Previdência Social. Por 
intermédio da Portaria Interministerial 116/2004, de 10/02/2004, o Ministério da Previdência e 
Assistência Social e o Ministério do Trabalho e Emprego, estabeleceram a obrigatoriedade da 
certificação  eletrônica  para  utilização  do  canal  Conectividade  Social,  devendo  todas  as 
empresas estarem certificadas até 11/07/2004. 

São os termos da penalidade legal disposta no art. 32, inciso IV, §§ 3º e 5o, da 
Lei nº 8.212/91 c/c o art. 225, IV e § 4o, do RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99, in verbis: 

Lei nº 8.212/91 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS.(Inciso acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega 
do documento previsto no inciso IV. 

§  5º  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
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administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores previstos no parágrafo anterior. 

Decreto nº 3.048/99 

Art.225. A empresa é também obrigada a: 

IV  ­  informar  mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social,  por  intermédio  da  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de 
Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  Informações  à  Previdência 
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os 
fatos  geradores  de  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações de interesse daquele Instituto; 

§ 4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da 
Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  são  de  inteira 
responsabilidade da empresa. 

Assim,  descumprida  a  obrigação  acessória  de  apresentar  GFIP  em 
conformidade com o preceito legal, correta a autuação fiscal  imposta. A não apresentação da 
GFIP  trouxe  prejuízo  à  Fazenda  Pública,  pois  a  autoridade  fiscal  não  pôde  confirmar  com 
exatidão se o tributo foi recolhido corretamente. 

A  responsabilidade  pela  infração  é  objetiva,  independe  da  culpa  ou  da 
intenção do agente para que surja a imposição do auto de infração. Assim, o fato de trazer ou 
não  prejuízo  ao  Fisco  é  irrelevante,  pois  a  obrigação  sendo  instrumental,  qualquer 
descumprimento  por  presunção  legal,  acarreta  dificuldade  na  ação  fiscal.  Nesse  sentido  é  o 
disposto no art. 136 do CTN. 

O  contribuinte  não  trouxe  aos  autos  prova  de  que  tivesse  corrigido  a  falta 
aplicada pelo auto de infração em epígrafe. 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA TRIBUTÁRIA 

Cumpre  ressaltar  que,  em  decorrência  da  relação  jurídica  existente  entre  o 
contribuinte e o Fisco, o Código Tributário Nacional, em seu art. 113, abaixo transcrito, prevê 
duas  espécies  de  obrigações  tributárias:  uma  denominada  principal,  outra  denominada 
acessória. 

 “Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§  1º  A  obrigação  principal  surge  com  a  ocorrência  do  fato 
gerador,  tem por  objeto  o  pagamento  de  tributo  ou penalidade 
pecuniária  e  extingue­se  juntamente  com  o  crédito  dela 
decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorrente da legislação tributária e 
tem  por  objeto  as  prestações,  positivas  ou  negativas,  nela 
previstas  no  interesse  da  arrecadação  ou  da  fiscalização  dos 
tributos. 
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§  3º  A  obrigação  acessória,  pelo  simples  fato  da  sua 
inobservância, converte­se em obrigação principal relativamente 
à penalidade pecuniária”. 

A  obrigação  principal  consiste  no  dever  de  pagar  tributo  ou  penalidade 
pecuniária  e  surge  com  a  ocorrência  do  fato  gerador.  Trata­se  de  uma  obrigação  de  dar, 
consistente na entrega de dinheiro ao Fisco.  

A  obrigação  acessória  surge  do  descumprimento  de  dever  instrumental  a 
cargo  do  sujeito  passivo,  consistindo  numa  prestação  positiva  (fazer),  que  não  seja  o 
recolhimento do tributo, ou negativa (não fazer).  

A  obrigação  tributária  principal  decorre  da  lei,  ao  passo  que  a  obrigação 
tributária acessória decorre da legislação tributária, nos termos dos artigos 114 e 155 do CTN, 
respectivamente.  

O descumprimento da obrigação tributária principal (obrigação de dar/pagar) 
obriga o Fisco a constituir o crédito tributário por meio de Notificação Fiscal de Lançamento 
de débito.  

Descumprida  obrigação  acessória  (obrigação  de  fazer/não  fazer)  possui  o 
Fisco o poder/dever de lavrar o Auto­de­Infração. A penalidade pecuniária exigida dessa forma 
converte­se em obrigação principal, na forma do § 3º do art. 113 do CTN. 

Assim sendo, não há que se  falar em punição dupla em uma só conduta do 
recorrente,  pois  há  previsão  legal  distinta  para  o  cumprimento  tanto  da  obrigação  principal 
quanto da obrigação acessória. No mesmo sentido, não houve contrariedade aos princípios da 
legalidade, da finalidade e da proporcionalidade. 

CONFISCO 

O  auto  de  infração  em  tela  encontra  fundamento  de  validade  na  Lei  nº 
8.212/91. O valor estabelecido como pena pecuniária não é confiscatório porque o cálculo está 
previsto na Lei nº 8.212/91, sendo o valor da multa, como visto na fundamentação mencionada, 
não é relativo, mas sim absoluto. Este é o entendimento do Tribunal Federal – TRF2 quanto ao 
assunto, cujos transcritos seguem: 

Processo  AC  200150010069641AC  ­  APELAÇÃO  CIVEL  – 
375867 , Relator(a) Desembargadora Federal SANDRA CHALU 
BARBOSA , Sigla do órgão TRF2 , Órgão julgador TERCEIRA 
TURMA ESPECIALIZADA , Fonte E­DJF2R ­ Data::12/11/2010 
­ Página::279/280 

Ementa ; TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM AÇÃO ANULATÓRIA 
DE  DÉBITO  FISCAL.  INADIMPLEMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA.  MULTA  COM  BASE  NA  LEI  8.212/91.  NÃO 
VIOLAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS  DA  LEGALIDADE  E 
IRRETROATIVIDADE  TRIBUTÁRIA.  AUSÊNCIA  DE 
CONFISCO.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  1. 
Trata­se de apelação contra a sentença que julgou improcedente 
o pedido de desconstituição do auto de infração nº 35.135.127­2, 
a  fim  de  que  seja  anulado  o  decorrente  débito  fiscal.  2. 
Inicialmente, é de se dizer que o próprio INSS já reconheceu que 
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o  depósito  judicial  realizado  pela  autora  é  suficiente  para 
garantir o crédito tributário em questão, de modo que se mostra 
desnecessário  novo  esclarecimento  acerca  do  pagamento 
integral da dívida em debate. 3. No mérito, cabe consignar que, 
como bem observou a sentença, “existe fundamento legal para a 
autuação imposta à autora. Com efeito, encontra­se no artigo 32 
da  Lei  8.212/91,  com  as  alterações  empreendidas  pela  Lei 
9.528/97,  a  obrigação  de  as  empresas  apresentarem 
mensalmente  informações  relativas  às  contribuições  exigidas 
pelo  INSS,  por  meio  da  chamada  GFIP”.  Por  outro  lado, 
também  aduziu  corretamente  a  sentença  que  a  Portaria 
6.211/00, do Ministério da Saúde e Previdência Social, não criou 
“embasamento  infralegal para a obrigação acessória em tela”, 
mas sim atualizou “o valor da multa por seu descumprimento”, e 
que não houve violação ao “princípio da irretroatividade da lei 
tributária”,  eis  que  a  Portaria  em  questão  “foi  utilizada  pelo 
agente fiscal para fins de fixação do valor da multa,uma vez que 
já se aplicava no momento da autuação, nos moldes do § 8º do 
mesmo  artigo  32,  Lei  8.212/91”.  Outrossim,  preciso  foi  o 
entendimento do  juízo a quo no sentido de que “em relação ao 
valor  da  multa  aplicada,  temos  que  o  que  fez  o  agente 
administrativo  foi  apenas  aplicar  os  dispositivos  legais 
transcritos  nesta  decisão,  mediante  atividade  plenamente 
vinculada”; de que “o seu valor não é relativo, tomado com base 
em  percentual  do  montante  da  obrigação  principal,  mas 
absoluto,  levando  em  conta  o  porte  da  empresa,  com  base  na 
quantidade de segurados”; e de que a autora se limitou a pedir a 
anulação do débito fiscal, não  tendo  formulado pedido para “a 
atenuação  da  multa  aplicada”.  4.  Oportuno  reforçar  que  o 
entendimento contido no parecer do Ministério Público Federal 
é análogo ao da sentença supra especificada, ou seja, que o auto 
de infração em tela encontra  fundamento de validade na Lei nº 
8.212/91,  e não naPortarianº 6.211/00; que a  referida portaria 
se  limitou  a  “atualizar  o  valor  da  multa  já  anteriormente 
prevista naquele diploma legal”; que o valor estabelecido como 
pena pecuniária não é confiscatório porque o cálculo desta está 
previsto no artigo 32, inciso IV, e §§ 4º e 7º da Lei nº 8.212/91; e 
que o valor da multa,como visto na sentença, não é relativo, mas 
sim  absoluto.  5.  Não  obstante  os  fortes  argumentos  supra 
defendidos tanto na sentença quanto no parecer ministerial,vale 
colacionar  os  seguintes  julgados  do Egrégio  Superior Tribunal 
de  Justiça  acerca  do  tema:  STJ,  REsp  1182354/PE,  Rel.  Min. 
Herman Benjamin, 2ª T., DJe 30/06/2010; REsp 899.895/SP, Rel. 
Min.  Luiz  Fux,  1ª  T.,  DJe  05/08/2009.  6.  Recurso  conhecido  e 
desprovido. 

Data da Decisão 26/10/2010 , Data da Publicação 12/11/2010 

Não há ofensa ao princípio da capacidade contributiva previsto no artigo 145, 
§  1o,  da Constituição  Federal,  pois  efetuado  lançamento  fiscal  na  forma  da  lei  não  pode  ser 
considerado confiscatória, pois este juízo de admissibilidade já foi feito pelo poder legislativo 
quando da sua aprovação. Cabe a autoridade administrativa aplicar as determinações  legais e 
zelar pelo cumprimento da obrigação tributária, respeitando o princípio da legalidade. A lei em 
vigor,  cuja  invalidade  ou  inconstitucionalidade  não  foi  declarada,  deve  ser  cumprida  pela 
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administração pública por  força do  ato vinculado. Não  é possível,  no  âmbito  administrativo, 
afastar aplicação de legislação nos termos do art. 26­A do Decreto nº. 70.325/72, acrescentado 
pela MP nº 449/2008. 

DAS  CONTRIBUIÇÕES  INCIDENTES  NA  COMERCIALIZAÇÃO  DE 
PRODUÇÃO RURAL – PESSOA FÍSICA 

O  Supremo  Tribunal,  no  julgamento  dos  RE  363.852/MG  e  596.177/RS, 
decidiu pela  inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 
artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 
atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

A decisão da Suprema Corte,  em sede de repercussão geral,  fulmina a  sub­
rogação devida na aquisição de produção rural de produtor rural pessoa física. 

O art. 62­A, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela portaria GMF nº 
256 de 22 de junho de 2009, traz: 

Art.  62­A.  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal  Federal  e  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 
em  matéria  infraconstitucional,  na  sistemática  prevista  pelos 
artigos 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
Código  de  Processo  Civil,  deverão  ser  reproduzidas  pelos 
conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito  do  CARF. 
grifei 

Tenho  como  aplicável  a  norma  prevista  no  presente  regimento  e,  uma  vez 
decidido  pelo  Pleno  do  STF  a  inconstitucionalidade  da  norma  que  fundamentou  parte  do 
lançamento, não há como subsistir o lançamento fiscal neste levantamento fiscal. 

RETROATIVIDADE BENIGNA 

Quanto à multa aplicada na autuação fiscal em epígrafe, há que se observar a 
retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN. 

As multas em GFIP foram alteradas pela Lei nº 11.941, de 27/05/2009, sendo 
mais benéficas para o infrator. Foi acrescentado o art. 32­A a Lei n º 8.212, nestas palavras: 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: 

 I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e 

 II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3odeste artigo. 
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 § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento. 

 § 2o Observado o disposto no § 3odeste artigo, as multas serão 
reduzidas: 

 I  –  à  metade,  quando  a  declaração  for  apresentada  após  o 
prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 

 II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo fixado em intimação. 

 § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 

 I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e 

 II–R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 

Desse  modo,  resta  evidenciado,  que  a  conduta  de  apresentar  a  GFIP  com 
dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  sujeitava  o  infrator  à  pena  administrativa 
correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, 
limitada aos valores previstos no parágrafo 4º do artigo 32 da Lei n  º 8.212 de 1991. Agora, 
com a Lei nº 11.941/2009, a tipificação passou a ser: “apresentar a GFIP com incorreções ou 
omissões”, com multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas 
ou omitidas. 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito,  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado:  a) quando deixe  de  defini­lo  como 
infração; b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 
desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 
prática. 

No caso em debate não há dúvida de que o art. 106, inciso II, alínea “c” do 
CTN é plenamente aplicável.  

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso,  para  excluir  do 
lançamento fiscal o levantamento "Aquisição de Produção Rural Pessoas Físicas" em razão da 
inconstitucionalidade  decretada  pelo  STF  quanto  à  sub­rogação  devida  na  aquisição  de 
produção rural de produtor rural pessoa física, e, retificar o valor da multa de ofício em razão 
da apresentação de GFIP com incorreções ou omissões, devendo­se aplicar o disposto no art. 
32­A, inciso I, da Lei n. 8.212/1991, com a redação dada pela Lei n. 11.941/2009, desde que 
mais favorável ao contribuinte. 

(Assinado digitalmente) 
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Helton Carlos Praia de Lima 
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